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SUPERIOR TRIBUKAL l.aLIT.t...E 

KrA DA 73i!. SESSÃO, El'·1 1~ DE IiOVEEBRO DE 1963 
A 

PRESIDENCIA DO EXt-:o. SR. 1'-iiiUSTRO DR. \vASHINGTOH VAZ DE 1-:IELLO. 

PROCURADOR-GERAL. DA ~USTIÇA NILITA..lt, O EYJIO. SR. DR. IVO D 'AQUIITO 

SECRETÁIUO, O SR; DR. :OrnE GARCII.JDO. FERNPliDES DE SÁ, VICE-DIRErOR 

. , 
Compareceram os E~os. S1,s.)~inistr9s Dr. Octayio l~urgel de Rezen
de, General-de-Exercito Antonio Jose de Lima,C~uara, Almirante -de 
-Esquadra Diogó Borges Fortes t General-de-Exerci tó FJ.oriano de Li
ma. Braynér1 Dr. João Romeiro I-1eto e os Exrr!os. Srs. Kinistrç.s convg 
cad9s Dr. Orlando Noutinho Ribeiro da Costa, Ga.'1ere.1 .. de-E;::ercito I 
Jose He.chado Lopes e Dr. 1·Jalderí.ar Torres da Costa (convocado para 
o julgamento do Habeas-Corpus nQ 26 .757). 

. ' . 
Deixarnm de cowpar~cer ~ sessão, os Exrr.os. Srs. llinistros ~ir<3.1.'1-
te-de-Esquadra Jose Esp~ndola· e Tenente -Brigê.deiro Vasco Alves S_e 
co, com causa justificada • 

.,6.chaxn-se lice..'1.ciados os Exmos. Srs. Hinistr9s Ta.n.ente-:Srigadeiro I 
Alvaro Eecksher, Presi'dente e General-de-Exercito Tristão de Alen
car.Araripe. 

' . # N As ·trezé horas, havendo numero legal, foi aberta a sessao. 

Lida e sem debate, foi aprovada a ata da sessão anterior, com 
claração do Exms •. ·sr ~ Hini~trp Gen. ~x. Limâ Bràyner t sÔbre o 
mento da Apelaçaó 33.754, $m l.l do corrente, transcr~ta no 
de.sta. - · ' · · · · 

* * * 
Apelação relatada e ju.1gada na sessão secreta ·do dia 11 • 

. · 

a de
julg_12; 
fina-l 

N . . • . .. 

Sa.o PáuJ.o. ·Rel. O EJmioé Sr. Hinistro:Dr. ·Hurgel.de R_~ 
. zende~· Rev. O· Exrr:o. Sr. Ninistro Gen. Ex.· Lima Bray
ner. Apelan.te: A Promotoria da 2a Auditoria da 2~ Re 
gião Hilita.r~J.pelada: A Sentença do Conselho Permanen 
te de ~ustiça. da. 2i!. Aud~ tori~ dav2 ~ R.tl-.1•, que abso~
veu Joao Dur~o F~lho, Flscal ~a Com~ssao de ~bastec~
~~nto e Pr~~os do Estad? de Sao Paulo~ do cr~e pre
v~sto no ê.~-t.... 182, comb~nado. <;om o ar·~.o • 33 1 do c.~. 
H. e Palito Kemji Nonaka, tambem ·Fiscal~ da CUAP de Sao 
Paulo, do crime urevisto no art. 182, cómbinado com o 
art .• : 33 é e.rt. 189, combinado com o art. 190, nQ II, 
dQ C .P .u. - Preli:minarmente, julGaV&":! incompetente o 
foro militar, cont;:a os votos dos E::::anos. Srs. l·!inis
tros Genercc).-de-Exerci to Lima Bré)J"l'ler e .AJ..Dirante.:.de-

. Esquadra Borges Fortes, que o juJ.gm~ ê.lli. col:ipetente. 

.... ...... ,._ .... ~... .. .... 

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: . 

< '"< 

IIQ 26 • 757 - Gua..11.abara. Rel. ·O EXWQ• Sr. l·iinistro Gen. Ex. Hachado 
Lopes. Paciente: A.n.tonio Pinto de Figueiredo, Gen.Ril 
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al2gando te~ sido denU11Ciado nos ~utos do processo de 
Açao OriEinarie. nQ 22, em virtude de crime comeijido I 
nas ,funçoes que nunca .exercera, pede seja exclui do da 
dentmcia. ·- DenegarDn! a:ordem, contra os votos dos 
E:~os. Srs. Ministros Drs. T~rres da Costa e Ribeiro 
da Costa que a concediarn. (H ao tow.aram. ·parte nQ julgª 
mel'lto, os Exrüos. Srs. Hinistros Gen.Ex., Lima Ca.ma.ra e 
Dr. Hurc;el de Rezende, por estarern irr~pedidos). 

Guanabá.ra. 'Rel. O E:GYlo. Sr. J:-1~istro Dr. Romeiro Netc. 
·O E:x:mo~ Sr. Hil)istro ~a Aeronautica; com fundarr~ento I 
no art. 17 parágrafo p..."lico do C.J .:t-r., solicita desaf_o. 
rBx: .. ento do I .P .1-:. instaurado pela Portaria. nQ S. 23 G 
H 2, de 13-9-63, para 9 fim de apurar os fatos delit_y 
osos ocor:ç.idos em Brasili~ no dia 11 para o dia 12 de 
setemb;o u.1timo, do qual· e encarregado o Ten.Cel. Av.i 
ador Eucio Scevola Ramos e figuram como indiciados os 
Sargentos Antonio Prestes de Patüa e outros, para Th~a 
das Auditorias sediadas noAEstado da'Guanabara. - D~ 
ferido ,o desafornrr~ento, u.11animemente. 

APELAÇLlES 
----------------------------------
Guane.bara. 'Rel. O Exmo~ Sr. Hinistro ·nr~ Ribeiro da 
Costa. Rev. O E:xr,:o. Sr. Ninistro Gen.Ex. Lima Br~ner 
Apelante: A Promotoria da 2a. Auditoria da Aeronauti
ca~ Apelada: A Sentença do C~nselho Especial de Jus
tiça da za Auditoria da A~ronautica, que absolveu o 
Najor Intendent~ de Aeronautica, Arthur 1-iuller, ser
vindo na Base Aereá dos Afonsos, do crime previsto no 
art. 236, do C .P .H. (Adiado o julgé1Júento por falta de 
quortuil - J_Q Adiamento.) 

, 
Pará.. Rel. O E:ato. Sr. 11inistro Di"• Ribeiro da Costa 
Rev~ O Exrno. Sr. Ninistro .Alm.Eso. Diogo Borges For
tes. AJ2elante:- V!ilson Horonha, ZQ Ten. Rl2, do 27Q 
Date..lhao de Caçadores, condenado~ a J. ano de prisão CQ 
l:fio j_ncurso no art. 203_, do C.P.H~ Apelada: A Senten 
ça do Conselho'Especial de Justiça d~ Auditoria da 8a 
R . ... ~~ "1 • .)... p . d ., à ~ f egJ.ao 1'lJ.._J.G2.r. - rovJ. a a ape.Lacao .a a.e es~, re-
formai .. a.m a sentença para absolver o~ acusado, unanime
wente. . ··;· 
Sã.o Pat.üo. 'Rel. O Exrúo~ Sr.l':in •. 1.2.r:~.Eiç(.Diogo Borges 
Fortes. Rev. O E::r1o •. Sr. Hin. Dr. Nurgel" de Rezenge 
Apelante: A Promotoria da-lfl, Auditoria da 22- Regiao 
l>íilit2cr. Apelada: A. 9,entença do Conselho àe Justic;a I 
do 2Q Batalhao· de Saude, que absolveu o soldado Helio 
Tade~ Coelho, servindo no ~esmo Batn~hão,·do crime ,I 
prevJ.sto no art. 163, cm:-.bJ.nado corr~ o art. 62, para
grafo I e·rv,~letras "a" e "d11 e art. 64, paragrafo I 
tudo do C.P.N. (Julga.'ilento em. sessão secreta). 

HQ 33.768 - Guanabara; Rel. O E:xniOe Sr. Hinistro Dr. Rorr1eiro Ne-
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to. :ílev ~ O E::r:::o. Sr. :i:inistro Gel1..Ex. Lima C amara • .A 
peln:1te: l·lélJ.1oel,..Justino Prisco, civil; condenad9 a o 
meses de detençfló éorr1o incursó no E~.rt. 182, paragra
fo 5º e 6º, do C.P.H. Apelc:.da: A Sentença do Conse
Jho Per:-tianente de Justica da 3íi!. Aud.itoria da 1a Regj.. 
ão 1-:Lilitar.A- Acolhida á J2re1iminar·do julgar incom
petente o foro r::.j_lita.r ,'-U'lanirr~emente. (H no ·.tomou par
te no julga1'T1ento, o E:xrúo. Sr. 11il1istro l)r. l·íurgel de 
Rezende, por não ter assistido ao relatorio). 

R E P R E S E N T A Ç 1 O 
--------------------------------------------------
Rio Gre,nde ·do Sul. Rel. O Exmo. Sr. Einistro Dr. R_q 
meir2 lJeto. O DoutorAPromotor da"3"- Auditoria da 3a 
ReGiao lüli tG.r, nos· termos do art. 105, i tem. IV, co,m 
binado com o art. 108, inciso f, tudo do C.P.I-I., pe
de que seja..,decretada a extinÇe.ó da punibilidade pe
la 1)rescrigao nos autos do I.P.H., procedido no 17º 
Regii.úeilto de Ínfantc.ria, do qucl foi encarreg;:;.do o I 
2º Teh. Francisco Fra..rllüin de Oliveira. - Deferida/ 
a Represente.ç~o, parà..,julgar extinta a p unibilidade 
pela prescriça.o da açao, contra o voto do Em~o. Sr. 
1-iinistro Dr. Ribeiro da. Costa que determinava o ar-/ 
qvi vc...:'T!ento dos at:tos. 

CORREIÇÃO-PJ~CIAL 
====:============ 

Guenabara. Rel. O Exmo. Sr. Ninistro Gen. Ex. Lima 
Br2..yner. O Doutor Auditor· CorreRedor · c1C.Justica :Hili 

6n ~ ~ 7 to.r, com ftmdél!ilento no art. 3 o,·dó C,.J.H., requer 
Correição P al"éial nos nuto s do I .P .1:., r.ie.ndado insta...'IJ 
r2.r pelo Ex1T10e Sr. Diretor do Arse!laJ. de Harinha do 
Rio de J ~neiro, GJ.1:t que ftur a corri o incli ci a do 1~le.J.demiro 

.• Euniz Coelho, wecanico operador, do referido Arsenal.. 
Defer~da a Correição, po.ra que os autos sejam re

metidos a Auditoria. competente, }Je.ra os fins de di
rei to, contra o voto do Ex:mo. Sr. r.anistro Alm.Esq./ 
Borges Fortes, que a indeferi c:.. (Irão tornou parte no 
j-Ql.geJT!ento o EJG!•O• Sr. Einistr9 D1". ~ l:urgel de Rezende 
por não ter 2.S sistido ao re1atorio). · 

.... ..... .. . .,. ...... ..... ...,. 

'7 • 

No inicio da sessão, o Tribtmal passou a apreciar e a deliberar SQ 
bre o ser;uinte e~':Dediente: 

T eleGran1e. n!.l .LOJ. úe Ap\. Jj.J:'a~Lu.a. iJ.tt· 3205 - 129 - G - lU: "Ur
gente - l.iinistro Presidente do ~uperior t'Tribune.l Hilitar - Es
tado da ~u~n~.~ar;: - ·. Ro.~ifico ~erillos ofJ.cio B83 A de 29 QUtu
bro pp dJ.rlgJ.co vosse~1CJ.a seguJ.nte teor bpt comunico Vossencia 
para fins lega~s vg que o Supremo Tr~bm1al Federal vg jQlg~ido 
em Sessao. Plenerie. do onter.ú vg o l-1é'J1dado de Segurança n. 11.960 
vg req_uerJ.do pelo Dr. Orlando Houtinho ~j_beiro da Costa vg pa
ra o fim de J.l1.e ser assegurado a preferenc:i.a ~)2.r.: noneacão do 
ca.rgo de Hinistro do Super:i.or Tribt.mal Hilitar vg que fÓi con-
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. t ,J.. ... • t cedido o 1-!ande..do vg sem preJUl 7 0 do élL..2 de nomeaçao do assls en-
te Dr. Clovis Kruel de Eoraes vg nos termos do voto do Exmo• Sr. 
Hini~tro Rflator pt Aprovei to oportunidade par<?. o.presenta.r a 
Vossmí.ciá. e.s eJ::pressÕes da minha considerac:ão e e..preC]O pt Hinis
tro A. c. Le.fa;,rette de Andrada Presidente do Supre::!:lo Tribtmal F_G. 
deral pt" 

Lido ~ste telegrama, declarou o E:cmo. Sr. Einistro ·Presidente, I 
aue o mes:no foi expedido antes da consulta ao Exwo. Sr. Hinistro 
Presidente do Suprei!!O Tribunal Federal, a que se refere a ata da 
sessão anterior e c;:,ue, assim, aguardava ~esposta aqu~la consulta, 

, 
- Apos o jt'llgamento do Habeas-Corpus nQ 26.757, o Exrúo. Sr. lfinis

tró Presidente declarou que naquele momento, G.esconvocava o Exmo 
Sr. l·.íj.nistro Dr. 1-lnlder::.ar T~rres da Costa, agrc..dccendo a S. Exr-. 
meis este serviço prestado a Justi~a lülitnr, dentre· ta11.tos ou
tros, com invu~gar brilho, inteligencia e cap~cid~de. 

A seguir, pediu a palavra, pela ordem 7 o E:::mo. Sr. Ninistro Gen. 
Ex. Floriano de Lima Brayner, que assl!:'1 se pronu .. 11.ciou: 

Sr. Presidente 

Ho curso da discussão ;regimental do voto do Rclc.tor na Apelação/ 
nQ 33.754, fiCQU evidenciado que a controver si a estabeleci dê:. ,em 
torno da existencia e responsabilidades dos Armazens Reembo~sa-/ 
veis Resimentais e dos Centros Sociais das GuarniçÕes do Exerci
to, decorra da confus ã.o estabelecidc:. e· do desconhecii.1.1ento dos I 
fund&iíentos legais dessas instituiçÕes. O l·iinistro-Revisor do 
processo, Gen •. Lima BrQyner p~esto~ os ~s?lareciD~1.tos~q~e se~~ 
guem: a) O Cap. R/J.,.'Haldema:ç L~urqmm, v~t1ma da agressao ~ desa
cato, conforme ~e ve do. del)uncia de fls., exercia· as funcoes de 
Gestor do Arl:lazem Reembols.::.vel Regimental <!o 6Q !}.I. e nc.o do 
Centro Social da Unid2de, cujo presic}ente e o proprio Coma:i)dante 
da Unide_çJ.e. b) Os Armazens ReeLJ.bolsaveis Regime::.1.ta.is são org~,os 
de existenciq. legal, regul~dos pelo Regulnrr:ento baixr.do em acor
do corr1 o Decreto nQ 3.10L1., de 23/9/93~· O Decreto que aprova o 
Re~uJ.Cl;·nento para os Ar.r.:1nzen.s Ree.rhbolsa~eis Reci.Liente..is tem o nQ. 
3eL!.89, de 27 de DezeiL.bro ele 1938. Esta em pleno· vigor, figuré1.J."1.
do entre, e.s suc,s di sposi0Ões, o seguinte: Art. 1. Em cada. unida
de ~dministrativ2. (cor~Jo de tropa ou este.belecimento militarl pQ 
dera ser orgé'.l)ize_do, se:.rL,aUL:'1ento de despesa para os cofrçs publJ... 
cos, ur;,;,, ... ll.r.:rraze::-.:1 Reem.bolsavel Regimental (A.R,~R.) , para forneci-/ 
mento ao respectivo pessoal de tudo quanto for essencial a sua I 
.i':!anutenção, objetos de 2rmo..rinho,,.de alfn.iatnria e serviços· de 
bG.rbearin,. medj_c..nte desconto em folha ou Pf'.6D:iento ir:ledinto • .Art 
3· A criterio do agente d.iretor, o f'.provisiona.dor ou o almoxari
f~ do corpo e, na falt<; destes, ou e.inda quanÇ.o essas funçÕes I 
sao exercidas po:j; Ui.Y1 so, um outro oficial sera o gerente do A.R. 
R., a quem caber a a n&li:nistraç0.o direta e pa-te da escrituração 
(borre.dor - cont2s corre:L1.tes - resunio Q.e vendas - relações). I 
§ lQ. no caso de e xistirew menos de tres oficieis de adrlJ.inistra
ção da ativa na m1.idc::de,. e sempre que o 2gente diretor jtuge.r I 
rr1a:i.s conveniente, podera o A.R.R. ,ser gerido por ofj_ciC'.l reform..a 
:riio ou de. reserva, o quo.l J;~ercebera, a conta dos lucros~ a grati
ficaç2o mensal :q.::::a que for arbitrada pela""aclr.ú.inistraçao • .Art • 4, 
O ge~e:1.te di spo~a. d~ aux:.li~res, de pre:çer.ancia reformado? ou r.~ 
s erv1stas remunerados, eu! nUL'iero computJ. vel cort'l 2.s necessldades 
e recurso~ do A.R.R., e.dnii ti. dos medi~nte proposta do· gerente, aos 
q_ue,is sere. abonadc. t'IJlla grntificação a conta do A.R.R. Art. 23./ 
Qua_nto e.os pot:::·,enóres de ftu,Jcion2.ruento não previstos neste regu
J_arlento; ós A.R.R. ·observare..o os dispositivos e~peciais em vigor 
nos E.S .E. e E .E. I., em tudo que lhes for aplico..vel, devendo pa
ra isso ser org2nizado uu reeimento interno, proposto pelo geren 
te, aprovado pelo ~ge:ate diretor e publicado e:r! boletim da tu"lid.Q 
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de, em que se preverão tNf12~m as medid2.s atinei1.J~~s aos pagamentos 
a dinheiro (ce_sos em que sao per.irdtidos) ,e n credito (ve.1es) i Art 
24. Sempre que o luR.R. c.presente.r prejuízo, ;:;c1vo caso de força 
maior, comprovado nas condi~Ões pre"'j:istas na le~islação e:m. vigor 
(Regu..l~rento de Adtúinistraçao do Exercito), sera resj2onsabil1Z.ado 
pecuJliaria e imedi<}.tam.ente o respectivo· gerente, razao por que n_g 
nh~ enc 2 rgo podera ser crie.do para o L.R.R. sem a proposta ou ~ 
nuencia daquele. 

Pelo seu ~~t. 3Q,·verifica-se,que a~ cnda Unidade A~i 
nistre.tiva pode existir Th'TI. luR.R., como e o caso do 6Q R.I. So
m~nte um oficial dn Administração da tmidt::de pode exercer as fun
çoes de Gestor ou Gerente. 

O , ,.. 1Q . 1" ,.. • t . , . , paragraio , lnclca u exeeçao, ls-o e, o caso, em 
que, a criterio do Agente-diretor; pode ser o ~.R.R. eerido por Q 
ficial de. Reservo. (caso do 6Q R.I.) ou reforr:re.do. 

As condiçÕes de organizaç~o, funciono~ento e responsa
bil:j,dade Carts·. 23 e 24), indicam c1are.nenté a naturezo. militar I 
do orgão, que não pode ser gerido por civil. 

, c) As instrucÕes P8ra a Organizacão dos Céntros Sociais do I 
Exercito, que nãõ se 8.plicam ao ·ce.so "da Apelação ·nQ · 33.75~., não 
derrogeffi nem entram em conflito com o Decr~to nQ. 3.489 de 27/12/ 
1938 CluR.R.), Líesrr.o porque umn,Porte.ria,nao derroge. wn Decreto 
assinado pelo Presidente da Repllblica. E o ce_~o de.. Portaria HQ •• 
2.330,Ade 6/lJ./959, que aprova aquelas Instru~oes, que nenhuma in 
terferencia t~ na vida dos·l~mazens Reembolsaveis Regimentais. O 
art. 37 das InstruçÕes re~a: 11 As obras sociais..,pertenc entes, tais 
como os l~.r.mazens Reembolsaveis, Granjas, etc~ nao dependentes das 
diversas Diretorias (caso da Apel~ção nQ. 33.754); deverão passar 
a,..integrar os Centros Soc;Lais, desde c:!,Ue estes f'açélll1 a indeni 2 a-
Çe.o dos estoques neles e::;dstentes, etc." . 

, , A H A 

· ·E· essa a tmica referencia contida nas Instruçoes sobre os I 
1-..i1R. organize.dos pelo Decreto nQ. 3.489 de 27 /12/3B, em plena I 
vigencia. . , , 

Eesséis condiçÕes fica clar9 e insofismavel, que 9s Armazens I 
Reer::~bolse.veis Reg5_mentais são org2.os milit2res c,ue so podem ser I 
geridos -no r rtdli tares da ativa ou e:x:ceucional11::ente de. reserva.I'Jun 
ca por civil. I·ías m~smas CondiçÕes, os Cent1 ... os Sociais s~o or: 
gãos rrdlit2res que so pode.in ser presididos i)Or nü1i tares da ativa 
Come~dantes de Unidade ou de Guarniçã9. A Lpelaç;o·nQ. 33.754 r~ 
fere-se ao Gestor do Armazem Reerúbolsa.vel do r 61:1 R.I~ sediado em 
Caçapava. 

. .. ... . .. . .. 
H 

A s·êssao foi encerrada, com os seguintes processos e::n mesa: 

Julgamento adiado - Apelaçã.o: 
:iJQ 33~776 - (RC/LB)- (l.diedo o ju..lgamento por f'alta de quoruru -lQ a-

. diw~ento). . 

J;.pelagÕes: 
.. 

33 ~ 778 (lvJRIJ .. S) 
33~ 760 Cl:.S/RN) 
33~755 (RCIJE) 
33~ 783 (EL;1ffi) 
33~821 (LB/l'LR) 
33~ 792 (RlT/JE) 
33.812 (RCIJE) 

- 33~805 (AS/l·ffi) 
- 33~ 737 (AS/HR) 
.. 33~773 (RC/J..S) 
... 33.777 (HR./BF) 
- 33~76L1. (LC/RC) 
- · 33.811 (BF /1>-:R) 

Recurso Criminal:. 3.997 ·(RN) 

Correição Par.cial: 7L!5 (BF) 

--

33~767 (AS/1-ffi) 
33~786 (HR/JE) 
33~780 (JE/RC) 
33.796 (LB/l·ffi) 
33~782 (IC/RH) 
33·798 (BF/RC) 

* 1 3 NOV 1963 (f 

2~ SE ÇAO 
JUDICIARIA 
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